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PREFEITURA DE GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 
 

 

LEI Nº 8.152, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 
Projeto de Lei nº 2.705/2022 de autoria do Vereador Jorginho Mota. 
 
 

Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial 
que atesta o Transtorno do Espectro Autista - TEA.  

 
 

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI 
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica estabelecido que o laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro 
Autista passa a ter prazo de validade indeterminado. 

Parágrafo único. O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por profissional da rede 
de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na 
legislação pertinente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guarulhos, 16 de junho de 2023. 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA 
Prefeito 

                      
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da 
Prefeitura de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dezesseis dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e três. 

 

EDMILSON SARLO - AMERICANO 
Secretário de Governo Municipal 
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